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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇÁ DO TRABÁLF-IO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc. JCJ Goiânia - Go. 

0 

(1-4112: 

OBSERVAÇÕES 
OBJETO ... .. 

*.,-,.-.,.,-,.,.,.,.,~"."-.,.".,-*  ....... * ............. * ........ * ...... * ...... ** ......... * ...... 

.......... 

RECLAMANTE 	. 	
. 

1 	 ................................................................................................................................................................ 1...............................................................1 

RECLAMADO 	 ,. . 	 . 

AUDIÊNCIAS 

..... / 	às 	...hs 

1 ............................................................... 1 

AUTUAÇÃO 
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r. br. Juiz rsiJeite da Junta d O ici1iaço e Ju1ga f1t 

de doiania. 

1 P. J. - J3,J G3IÂMA 

1 
/2 

L0 TÍ' 	3 

biz bCJdGO Ã.0 	JÜ hACLeJC brasileiro, sol- 

eiro, cobrador, residente e domiciliado nesta Capital 	iva 73,n_ 
18-Fundos, p10 advogado, abaimo-assinado, (mandato junto) que, vem 

J. 

I:Ui respeítosa:uente frente a V,  dacia, procr ao reclanatria co 

ra a firma 	RlbO $AiTL LUIÂ /P sediada Av. Goias 175  e, 

assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, foi admitido em 10 de Junho de 1963 e conti - 

nua a prestar serviços; 
Que, no dia b de 	zambro de 1963 ao verificar - 

que a catraca do carro em que trabalhava estava marcando irreguiar 

mente comunicou ao gerente, sr. Geraido itodrigues que n5o iria tra-

balhar con tal coletivo. ApSs esjl icar as condiç5es da catraca foi 

mesmo assim obrigado a prestar serviços; 

Que, findo a sua jornada de trabalho, aps confe - 

rir o caixa, faltou a importncia de CrtL.510,CO (quatro mil quin - 

hentos e dez cru zeiros) O, Como o Reclamante no quiz assinar um - 

vale ou redor tal Lmortiicia, foi suspenso por 20 dias; 

Que, tal suspenso foi injusta vez que foi obriga-

do a trabalhar com um. vecuio que tinha a catraca controladora dos 

pasSageiros com defcito e a resma foi consertada sem. a presença ao 

clamante. Que, vrios cobradores e mesmo pessoas fizeram advertn 

cia contra a catraca defeituoca a que o mesmo mao deveria trabalhar 
J.

- J. 

com o veicao e, ao o eez rente as orctens enerLcas ao sr. cose - 

Áait oninho. 
Que, a suspenso foi injueta e o Reclamante no p 

de sofrer penalidade por uma falta que no cometeu. 
JO iXFL13T0, frente as a1ega6es, pede seja julgada 

sem afeito a suspensao e condenada a Reclamada no pagamento dos dias 

referente a sus enso e notificada a 1t.clamada para comparecer a - 

audincia que s_-za prvianente designada para contescar a presente, 

se quizer, sob pena de revelia e condenada ao pagamento da parcela 

seguinte: 

0iias 	 Cr;13.33,C0 
otesta-se por todos meios de provas em direito 

.»CL ±tL. 	 A 

A 	
&oiia, ld 	ZaX.OLO e 

P.eferimentc: 



Expresso Santa Liiza S/A. 

COMUNICAÇÃO DE PUNIÇÃO 

NOME 	 1 CHAPA 	 1 CART. 

Domingos Alves do Nascimento 	 210 
FUNÇÃO 	 DEPT. 	 SECÇÃO 

Cobrador 	 Pessoal 	 Tr.f ego 

Tendo V. S . , no dia 8 	de dezembro 	de 1963 

às 2o 7 00 horas cometido a seguinte infração: Retirou do caixa do 

carro que trabalhava a iniportncia de 4.51090'o (quatro mil, 

quinhentos e dez cruzeiros), sem a devida autorizao. 

Vale salientar que 	esta a terceira vez V.S. co- 

mete tal falta, sendo que na lâ  vz e 16 de setembro houve aronas 
urna advertricia, na Senda foi V.S. susoenso por 15 dias (5/11/63) 

F i c a V. S. c i e n t e de q u e é aplicada a pena de 

suspensão 	pelo praso de2o dias a partir de 9 dedezembro de 1963 

CIENTE 

/ i 

/ 	Chere Imedia 
Geraldo Rodrigues 

Empregado 

Domingos Alves do Nascimento 



ITUEN120 MIçULAR iB PROCU1 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 

eu J 01'1-I1G0$ AbV$ LO NASCILiiTO 7  brasileiro, solteiro, cobrador, 

residente e domiciliado nesta Ca:ital, . Rua 73 n l&_Fuiidos,/_ 
nomeio e constituo meus bastantes procuradores os $rs. VICTOP - 

G0iÇALV, brasileiro, casado, advogado, residente e domicilia-

do nesta Capital, e JUTWÃL DE 	$OU, brasileiro, casado, 

solicitador acadniico, Inscrito na Ordem dos Advo ados do Brasil 

$ecçao de .xois sob o n e79, tamoe'm resiaente e domicllauo ne 

ta Capital, para, com poderes da clusuia 11ad_judiciat e para o-
fim especial de propor aço reclamatria contra a firma tI?RES 

$0 $AiTA LUIA 3/A.,  sediada 	Av. Gois nQ 175, nesta Capital, 

podendo, para tal fim, arrolar testemunhas, inquirir, reiquirir, 

transigir, desistir, fazer acrdo, receber e dar quitaç, recor 

rer de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, fazer execu - 

tar sentenças e praticar os aemais atos que se fizerem necess 

rios ao fiel cuiorimento do preseite mandato, inclusive substab 

lecer. 

Joinia, 17 de Dezembro de 1.963. 

ø cAI¼ 61v (ii/t 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

IV 0 T IF ICA. C -A 0 
Sr. 	-4L$áU 

A S S U N T O: ERedarnaçõo ares@rLtada por 

.L'e 	it 	iL 

Pela presente fica V. 5 notificado a comparecer perante esta Junta d0 Concilia- 

ção e Julgamento, à Praça Civica n.' 9, no dia ---- -- - -- -- ----- ------------------------  de 1964---- 

3P...---- , a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, essas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

0 

Goiânia, 1) de 	C.;:.. 	.) 	 de 196 3 

CHEFE DA SEETARIA 

l inIi wax 
Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de ri. 0 	 , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de 	 h..2----------------de 196 

.................. 	í. .......... 
CHEFE DA SECrETARIA 
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2164 	 Janeiro  

I1iio. Sr. 

P1O prc36flte fica V.3a. notificadO da decisO pro 

ferida por esta Junta dc CofjeiiiaQ Ju1guntO, e 

eia hoje rea1i2ada à 13 horas e 30 jnUtO3, rc1itiVa o jrQ-

ce' JCJ .472/63, em que SZO PWL'teig coim reclascin-te DiI1COS 

AI.VE5 DO NA3CLiEITO e 	c16i0 	cujo int'ifO tÔr d 

8eutertçaOOflta da ot3pia n€&~cu. 

LteaCiOøas auMçtSS 

Chefe ta Secrtr s 

limo. Sr. 
Expre$80 Santa Luiza S.À. 

Àvenia Goigs, 175 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONtLIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	. 	dias do mês de 	1. 	I / 	do ano de mil novecentos 

e - , nesta cidade de Goiânia, 

àshoras,na5ecreteriade3taJUnta de ConciliaçãoeJulgamento, peran-

te mim Secretário, compareceram o Reclamante -. 7 .................... 
(REPRESENTAÇÃO QUANDO HOUVER) 

e o Reclamado 
(REPSENTAÇÃO, QUANDO HOUVEU) 

e por este iltimo me foi dito que, em cumprimento a 	---côrdc :eIbradc 

decisoproferida 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$1 	........................................................................................ .......................relativa 	a 	. 

........................................................................................................................................................................................................... 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, sejaaque título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, epor ambas as partes. 

7J 	Chefe da S cretera 

IA2L 
f 	 Reclamante 

1..L4-.. 
Reclamado 	 - 

1? 

- 	 - 
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